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NOTA EXPLICATIVA

Esclarecemos e declaramos para os devidos fins de transparência de gestâo

pública que a CÂMARA MUNTCIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS náo

recebeu parecer pÍevio de caráer opinativo do Tribunal de Contas do

Estado referente à prestaçáo de contas do Poder Executivo durante o exercicio

de 'Í I de dezembro de 2024. Sendo assim náo recebeu nenhum parecer prévio

de caÉter opinativo do Tribunal de Contas do Estado referente à prestaçáo

de contas do Poder Executivo alé a presente Data. Assim, há óbice no

atendimento do pedido 20.8 da matriz com critérios de avaliaÉo da

gestão pública, uma vez que durante o período supramencionado náo

houve apreciaçáo e julgamento das Contas do Chefe do Executivo.
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